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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçÃO E INFRAESTRUTURA

Parecer nc 22/202? I COFTI

Matéria: Proieto de |-ei n.a 4.6!712023

Autor: Prefeito de Jóia

RelatoÍ: Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral

Parecer: Favorável, pela aprovação - Ata ne lO/20231 COFII

Rêlatório:

Trata sobre o Projeto dê lei ns 4.637/2023 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especiâl no valor de
RS 6,00 (seis reais) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito de Jóia.o qual Íoi protocolado na Casa

em 7/312023, O mesmo foi apresentado em PlenáÍio, encaminhadoa esta Comissão na pauta da Sessão

Ordinária do dia 13 de março de 2023.

Acompanham o Projeto de Leios Seguintes documentos:
Ate das Comissão;
Comprovante de publicação;

Parecer:
Em anâlise ao Projeto de Lei n.e 4.637/2023 a Comissão compreende os requisitos necessários

pere Abertura de Crédito Adicional Especial, não apresentando, portanto, impedimentos para sua

aprovação.

Conclusão:

Por unanimidade, por parecer favorávêl ao referido Projeto de Lei.

Plená rio .,ovêncio José Pedroso, arço de 2023
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